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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

PROCESSO N0 2024.07.09.2

pRocEsso DESTINADo e pmrtctpaÇÁo ExcLUSrvA DE MrcRoEMpREsAs E EMeRESAS DE

PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART, NO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006, COM

neoaçÃo DADA PELA LEr CoMPLEMENTAR N0 14il20't4, ApLtcADo, NA oPoRTUNIDADE, EM

CONFORMIDADE COM O ART,40, DA LEI '14.'13312'1.

Torna-se público que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Fundação Memorial Padre

Cícero, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art, 75, inciso ll, nos termos da Lei 14.133, de 1o de abril

de 2021 , da Instrução Normativa SEGES/IVE no 6712021 e demais legislaçÕes aplicáveis,

Data da Sessão: 16 de julho de2024.
Link da plataforma eletrônica: https://bllcompras,com
Horário da Fase de Lances: de 08:30h até às 14:30h.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tem po será observado o horário de Brasilia (DF) e,

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao ceíame

DA FORMALIZA O DE CONSULTAS E ESCLARECIMENT
Link: https://bllcompras.com

E-mail: cpl@iuazeiro,ce.qov.br

1 . DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a Aquisiçâo de kit de
câmeras de vigilância para atender as necessidades da Fundação Memorial Padre Cícero de Juazeiro do

Norte/CE, conforme condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa EIetrônica e
seus anexos,

1.2 - A contrataÇão será por lote, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de
Dispensa Elekônica.

1.2.1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos Íorem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o Íornecedor enviar proposta para todos os
itens que o compõem.

2. DA PARTICIPAÇÂO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2,1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitações e

Leilões, disponivel no endereço eletrônico bllcompras.com
2,2 - 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedrmento a responsabilidade por eventuais danos decoíentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados,
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.3.1 - que não atendam às condiçoes deste Aviso de Dispensa Eleúônica e seus anexos;
2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3,3 - que se enquadrem nas seguintes vedaçoes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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b) empresa, isoladamente ou em consórclo, responsável pela elaboração do pro1eto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa Íisica ou juridica que se enconke, ao tempo da contrataçã0, impossibilitada de contratar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, kabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na ÍiscalizaÇáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no ô,404, de 15 de dezembro de

197ô, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contrataÇáo de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista,
2.3,3.'1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

fislca ou juridica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua conkoladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização Íraudulenta da
personalidade juridica do fornecedor,
2,3,4 - Organizações de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n 0

746/201 4-TCU-Plenário),

2,4 - Poderão partictpar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente
estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto e que satisfaçam todas as exigências,
especificaçoes e normas contidas no Termo de Referência em anexo.
2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. n0 48, inciso I da Lei Complementar n0

12312006, com a redação dada pela Lei Complementar no 14712014, aplicado, na oportunidade, em

conÍormidade com o Art, 40, da Lei 14.133121.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 - 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramenlo de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3,3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preç0, vinculam a Contratada,
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços ou na entrega do produto,

3,4,1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de
eno, omissáo ou qualquer outro pretexto,

3.5 - A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçoes nelas contidas,
em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumind
proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus lermos, bem como
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fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3,6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderào retiráJa, substituí-la ou modificá-la,
até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3,7 - No cadaskamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.7.'1 - que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores;

3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 '123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49.

3.7.3 - que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anex0s;

3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transaçoes que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n0 8,213/9'1.

3,7,6 - que náo emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da

Constituiçã0.

4. DA FASE DE LANCES
4,1 - A partir das 08:30 da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Elekônica, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de Íinalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global Por ltem..
4.3 - 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inÍerior em relação ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
4.3,1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inÍeriores ao menoÍ por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que Íor recebido e registrado primeiro

no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor,

4.7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgaçâo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaçã0.
4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horáno indicado,
sem qualquer possibilidade de pronogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo srmilar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO
5.1 - O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por ltem, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Dispensa Elekônica e seus Anexos quanto às específicações do objeto,
5.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a conkatação

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá h

negociação de condições mais vantajosas,
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5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao Íornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administraçã0.

5,3,2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificaçã0, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratâção.

5,3.3 - Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa Eletrônica.
5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta final, adequada ao último lance, denko
do prazo de 02 (duas) horas e, se necessário, de documentos complementares. A proposta final deverá ser

anexada na plataÍorma eletrônica, em campo específico.

5,5 - 0 prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentâçã0.

5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5,6,1 - contiver vicios insanáveis;

5,6,2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica ou em

seus anexos,

5.6.3 apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preÇo máximo definido para a

contratação;
5.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6,5 - apresentar desconíormidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7 - Se houver lndicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

5,8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da pÍoposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preç0.

5.8.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.

5,9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.
5,'11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitaÇão da proposta, se iniciará a fase de habilitaçã0, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa Eleúônica.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do Íornecedor mais bem

classiÍicado da Íase de lances, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitação Jurídica
a) Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CC|VEl, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de
Microempreendedor lndividual - MEI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus adminiskadores;
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c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ,

b) Prova de inscrição no Cadastro de Conkibuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6, í.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraÇões contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais;
a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;
b) Certidão negativa de Íeitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6. í.4 - Qualificaçâo Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado,

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar
o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.

6.1.5 - Declaraçóes
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 70

da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei

g
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6.1,6 - Caso a empresa parlicipante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

6.1,7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da contrataÇão ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

6,1,7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições,

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classiÍicada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participaçã0,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçâo no cerlame ou a futura contratação,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica,

apf.apps.tcu.qov.br
emitido via internet no sítio do httpsJ/certidoes-

6.2.1 - Constatada a exrstência de sançã0, o Íornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de participação,

6,3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o Íornecedor será

convocado a encaminhálos, em formato digital, após solicitação da Adminiskaçâo, sob pena de inabilitaçã0.

6.4 - E facultada à Administraçâo em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresenláJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa

Eletrônica.

6,5.1 - Na hipótese de o Íornecedor não atender às exigências para a hâbilitação, o órgão ou enttdade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçá0, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado,

7. DA CONTRATAÇÀO

7.1 - Após a adjudicação e homologaçã0, caso se conclua pela conkatação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - 0 adjudicatáÍio terá o prazo de 2 dia(s) útil(eis), contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Conkato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Conkato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.
7.2,1 - Alternativamente à convocaçáo parc comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante conespondência por meio eletrônico (e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 dia(s) útil(eis), a contar da data de seu recebimento.

7 .2.1 .1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração.

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e

aceita pela Administraçã0.
7.3 - 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica

no reconhecimento de que:

7.3.1 - A reÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçâo de negócios ali estabe

disposições da Lei no 14,133, de 2021.

S
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7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e '1 38 da

Lei no 14.133/21 e reconhece os direitos da Adminiskaçào previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - 0 futuro Contrato terá vigência de até',l2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021.

7.4.1 - O yazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

8. DAS SANÇÔES
8.1 - Serão consideradas infraçoes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14,13312021 , garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - 0 fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art, 155 mencionado no item

anterior ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infraçâo do inciso ldo citado artigo 155, quando não se lustiÍicar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art. 155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo '155, bem como nos

demais casos que justiÍiquem a imposiçâo da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sançoes serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

8.3.5 - A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

8,5 - A aplicação das sançoes previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública,

8,6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações da PreÍeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE (https J/www.iuazeirodonorte.ce.qov.br/licitacao.php), no Diário Oficial do Município

de Juazeiro do Norte (httos://www.iuazeirodonorte.ce.oov, br/drariolista,php), no Portal de Licitações do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (https J/municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br) e no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP (www.qov.br/pncp/phb0,
9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracas

a administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;
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9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas

às condições de habilitação exigidas.

9.2,2.1 - No caso do subitem anteÍior, a contrataçâo será operacionalizada fora deste procedimento,

9.2.3 - Fixar prazo pa.a que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitaçã0,

conÍorme o caso.

9,3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2,2 acima poderão ser utilizadas se não houveÍ o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo nào

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notiÍicaçã0.

9,5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexã0.

9,6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçáo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente kansferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar enos ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
Íundâmentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classiÍlcação.
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica seráo sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa enke os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.
9.10 - 0s fornecedores assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contrataçáo,
9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9,13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Adminiskaçáo lVunicipal, nos termos da legislaçáo pertinente,

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisqueÍ questoes judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

Eletrônica será o da Comarca de Juazeiro do Norle/CE,

10. DOS ANEXOS

10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Elekônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços
ANEXO lll - [/odelo de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de Julho de 2024

Teresa lVlaria S uer Nascimento Arrais
Ordenad (a) de Despesas

Fundação morial Padre Cícero
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

n
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 . DO OBJETO E DO VALOR ESTIMAOO

1i-Iquisço Oe iit Oe Carneras Oe vrgEncr r as necessrdades dalundaçào Memorial Éadie

Cicero de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo

as descrições do quadro abaixo:

lunioItem
0001 18638

có lesp9ciÍicação
Kar DE -Àr\raRA§ Da vrcrfNc
CONTENDO: 01 DVR 4X1 DE 4
CANA|SIo4 CAMERAS IMPORTADAS
FULL HD COM INFRA VERMELHO: HD
DE sOOGB 3,5' INTERNO SATA
T2OORPIú; O1 FONTE ELETRÔNICA
CHAVEADA 12V 05A BIVOLT: 100[I DE
CABO COAXIAL FLEXIVEL 4MM 80% DE
MALHAi 08 CONECTORES BNC
ANTIRUIDO PARAFUSO E MOLA ; 04
CONECTORES P4 MACHO COM
BORNE E 01 MOUSE,

Qtdo, MaÍca/Modêlo Valor B

1.277.71

Valor Total

1 277.71KIT

Total 1.277,71

1.2 - 0 custo estimado total da contratação é de R$ 1.277,71 (um mil duzentos e setenta e sete reais e

setenta e um centavos), conforme custos unitários descritos na tabela acima, considerados os preços
praticados no mercado, O valor estimado fora obtido através da Média dos preços, conforme as pesquisas

de preços anexadas aos autos.
1.3 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Juazeiro do Norte/CE, através do
Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para conkatação.
1.4 - Os valores estimados da futura contrataÇão direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o art, 23 da Lei Federal no 14.133121.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Dado que o objeto desta contratação se enquadram como bens comuns, pois os padroes de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especiÍicações usuais de mercado,
poderá(âo) ser fornecido(s) por meio de Pregã0, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal n' 14J3312021,
entretanto, ainda que não haja legalmente um valor minimo para a realização de Pregã0, no caso presente, o
baixo valor da contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de
Licitação com fundamento no inciso ll do Art. 75 da Lei Federal n" 14.13312021, vejamos:

Art.75. Édispensável a licitaçào

ll - Para contÍatação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(clnquenla mil reais), no caso de outros serviços e compras - (atualizado pelo

Decreto n" '1 1.871, de 29 de dezembro de 2023).

Decreto n. 11.871/2023

()

inciso ll do caputdo art. 75 - R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos
e seis reais e dors cenlavos)

2.2 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, inciso ll da Lei
Federal n0 14.13312021 (atualizado pelo Decreto no 11.871, de 29 de dezembro de2023\, devido ao baixo

valor e ao bem da economia processual, a pÍesente contÍatação se dará por dispensa de licitaçã0.
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2.3 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado para

o fornecimento do produto/material,

2.4 - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sitio eletrônico

oficial, pelo prazo minimo de 03 (kês) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,
inclusive das empresas que já apresentaram orÇamentos, se for o caso, devendo ser selecionada a proposta

mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 30, da Lei n. 14.13312021,

3. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

3,'l - A aquisição de kit de câmeras de vigilância, se Íaz imprescindivel ao atendimento das necessidades da

Fundação Memorial Padre Cícero para realizar a exposição do seu acervo e assim retomar as visitações do

público romeiro, bem como dos pesquisadores e da população em geral.

4. DA DESCRTçAO DA SOLUÇAO

4.'1 - A aquisição das câmeras, é imprescindivel paÍa o atendimento das necessidades da Fundação l\,4emorial

Padre Cícero, para acomodar as peças do acervo em segurança.

4.2 - A Fundação Memorial Padre Cicero tem a missáo de servir à sociedade de Íorma valorosa,

disponibilizando o patrimônio material e imaterial religioso, contribuindo assim para o desenvolvimento

acadêmico, as manifestações religiosas e culturais do pais. Promover o conhecimento presente em cada

acervo, em cada apresentação ou exposiçã0, visual, auditivo ou textual, promovendo a dignidade, o respeito e

a diversidade cultural e religiosa vivenciada pela sociedade,

4.3 - Atualmente, o prédio onde se localiza a Fundação Memorial Padre Cícero passa por uma intervenção

para reforma estrutural, motivo pelo qual tivemos que remover todo acervo e mobília do predio. Por não dispor

no município de um espaço adequado que acomode todas as peÇas que compõem a exposição museológica, o

material está resguardado no prédio da SECULT,
4,4 - Com a desocupação do antigo prédio da Prefeitura nos veio a oportunidade de realizarmos uma

exposição do nosso acervo como um todo, já que, o prédio citado dispoe de espaço suficiente para

acondicionar nosso acervo museológico, bibliográfico, documental e até mesmo a reserva técnica,

4.5 - Sabidamente, o prédio da prefeitura é um ambiente onde há muitas salas interligadas e nem todos os

acessos possuem fechaduras. Fato este que colocaria em risco a exposiçâo do acervo da Fundaçá0, diante

disto, é uma prioridade que essas câmeras sejam adquiridas para instalação com a maior brevidade possível

para darmos inicio a transferência das peças do acervo.

5. DA JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO 0U NÃO DA SOLUÇÃO

5.1 - A opção pelo não parcelamento da solução é a única disponível e se mostra técnica e economicamente

viável, uma vez que se trata de um único item.

6. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVTÇOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

6.1 - 0s produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado,

6,2 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser conkatado mediante dispensa de licitaÇão com

fundamento no artigo 75, incrso llc/c o § 2o do mesmo artigo da Lei no 14.13312021.

6,3 - A CONTRATADA deverá atender às demandas por meio do fiel cumprimento deste Termo de Referência

e do futuro ContÍato, observando as demais rotinas administrativas determinadas pela CONTRATANTE,

6.4 - A CONTRATADA deverá conduzir as suas aÇões em conÍormidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis.
6.5 - As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade do objeto.

6.6 - Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual,
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ô.7 - Não haverá exigência da garantia da conkatação, por se katar de simples aquisição/fornecimento, não

havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
6.8 - A presente conkatação visa a aquisição de kit de câmera de vigilância para as salas do andar tárreo do

prédio da prefeítura, a qual receberá as peças do acervo da Fundação para exposição temporária.

6.9 - As câmeras devem possuir boa qualidade, com materiais resistentes, bons acabamentos e sem falhas,

danos, manchas, observando as descriçÕes do quadro/tabela constante neste Termo de Referência,

6.10 - A fornecedora deve assumir todos os encargos referentes à entrega, aos possíveis fretes, a instalaÇão

e aos possiveis danos aos materiais.

7. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

7,'l - Os produtos/materiais serão fornecidos de-acorOo com as sotictaçÕes requis[adas pelo Secretaria/Órgào

Municipal contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas

respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que

lhe Íor estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa

Contratada.
7.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 utnze dias úteis a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
7.3 - A Contratada flcará obrigada a tÍocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser

recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

7.3.1 - Esse fato será comunicado à empresa contratada, para que proceda a respectiva e imediata

substituição no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da

aplicação das penalidades.

7.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas.
7.5 - Caso a contralante venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

7.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

7.6.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçã0,

7.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaÇão.

s. Do MoDELO DE GESTÂO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATo

8.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

8.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediantes

simples apostila.

8.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

8.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

8,5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos Lei no 14,133 de2021 an. 17 ca ut

8,6 - 0 fiscal do contrato acompanhará â execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

8.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contÍato todas as ocorrências

relacionadas à execução deste, com a descrição do que for necessário para a regulaÍização das íaltas ou dos

defeitos observados.
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8.6.2 - IdentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçÕes para a
correção da execução do conkato, determinando prazo para o feito,

8.6.3 - 0 Íiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor
o caso,

8.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
comunicaÍá o fato imediatamente ao gestor do contralo,
8.7 - 0 gestor do contrato acompanhará os regiskos realizados pelo(s) fiscal(is) do conkato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios perlinentes, caso necessário.
8.8.1 Caso oconam descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivâmente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8.9 - O gestor do conkato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os regiskos formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do registro de oconências, das alteraçoes e das pronogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaÇoes do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração,
8.9,1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da lqurdação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
8,9,2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menÇão ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes.

8.9.3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a Íormalização de processo administratrvo de
responsabilização para fins de aplicação de sançóes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158

da Lei no 14.133 de 2021 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
8,10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou proÍogação contratual.
8,11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Adminiskação para representá-la na execução do

contrato,

8.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ouko para o exercício da atividade.

9 - DO PAGAMENTO

9.'1 - Preço
9,1,1 -0valortotal estimado para a contratação éde R$ '1.277,71 (um mil duzentos e setenta esetereais
e setenta e um centavos).
9.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de adminiskaÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.
9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crádito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
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9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária paÍa

pagamento.

9,3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura,

9.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato,

9.4 - Condiçoes de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conÍorme disposto neste instrumento.

9,4,2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;

b

c
d o periodo respectivo de execuÇão do contrato;

o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabiveis.
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento flcará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçà0, não

acarretando qualquer ônus para a contÍatante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítros eletrônicos oÍiciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021,

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deveá ÍealizaÍ
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contrataÇão,

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.4.ô - Constatando-se a situação de irregularidade da conkatada, será providenciada sua notificaçá0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa, O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critório da contratante.

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação,

9.4,10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.

9,4,10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais eslabelecidos na legislaçáo vigente.

9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a Íetenção kibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÇâo de comprovaçáo, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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10 - DA VrGÊNCn E PRORROGAÇÃO
'10,'l - O futuro Contrato terá vigência até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14J3312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/materiais dentro da

vigência deste.

11 . DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
11.2 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
11,3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçoes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;
11.4 - Acompanhar e flscalizar a execução do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela

Contratada,
11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei no 14J3312021;
11.ô - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos neste Termo de ReÍerência e no futuro Contrato;
11,7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Conkato;
11.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
1 1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
11,9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogaÇão por igual período, quando motivada,
'11,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
12.'l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8,078, de 1990);

12.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'12.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior
(art, 137, ll, da Lei no 14.1 33, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
12,4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12,5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução conkatual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
12,6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
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conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidâo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
'12,7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato,
12.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
'12.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

1 2.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação;

12.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133,de2021),
12.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021)',
12.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

12.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl. 124,ll, d, da Lei no 14,133,

de 2021.
12.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
12.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;
12,17 - Orienlu e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

12.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanÇas

nos métodos executrvos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou inskumento congênere;

12.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou insalubre,

13. DAS |NFRAÇÓES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
13.1 .1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataÇão ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administraçáo durante o certame;

13.1,2 - Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

t ,r''r't ,
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c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaÇões do edital;

13,1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conlratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13,1 .3.'1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4 - Apresentar declaração ou documentaçáo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;
'13.1 .5 - Fraudar o procedimento de contratação;
13.1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no júlgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amostras;

13.1 .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
'13,1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da LeÍ no '1 2.846, de 201 3;

13,2 - Com fulcro na Lei n0 14.1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sânÇões, sem preluizo das responsabilidades civil e criminal:
'13,2.1 - Advertôncia;
13.2.2 - Multa;
'13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 3,3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
13,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4 - 0s danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;

13,3.5 - A implantaÇão ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes

dos órgãos de controle.
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13,1,1,13,1,2 e 13.1,3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado,

13.4.2 -Para as infrações previstas nos itens 13.1,4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15o/o a

30% do valor do contrato.

13.5 - As sanções de adveíência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

13,6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13,1 ,2 e 13, 1 .3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminiskação Pública

direta e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1,5, 13,1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como
pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13.1 .3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5", da Lei n0 14.13312021 .
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13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

13.1.3.1., caÂcleizaú o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver

sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÇão de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes âos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertêncra, multa e

impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimaçá0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,

13.12 - Caberá a apresentaÇeo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

13,13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.
13,14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral dos danos causados.

14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA

14.í - As despesas do futuro contrato conerão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte dotação

orçamentária:

órgão
18

U,'!'4.9ç
01

?rsielo1A tividadê ELeí!|entg de Ocspesa
4.4.90.52.0013 122.0003 2.í23 0000

15. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

15.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo

necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à

existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos
Preliminares.
15.2 - Lembramos ainda que o Município de Juazeiro do Norte/CE regulamentou akavés do Decreto no 906,

de 23 de novembro de 2023, que kata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a

aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito l/unicipal, sobre o ETP, em seu art, 11,

inciso l, faculta a rcalizaçáo de estudos tácnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo

valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal n0 14.13312021.

Decrelo no 906, de 23 de novembro de 2023.

Arl. 18. Em âmbito munrcipal, a elaboraçao do Esludo Técnico
Preliminar serà:

l- facultada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do a(. 75 e do §
7" do art. 90 da Lei n" 14.133, de 2021,

i
l
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15.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa

complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

í6. DAS DTSPOS|çÔES GERATS

16.1 - Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse públco, decorrente de fato superveniente, devidamente lustificado.
16.2 - O lVunicipio de Juazeiro do Noíe/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0,
'16,3 - A anulação do Processo nâo gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art, 71 da Lei Federal no . 14j33121 ,

'16,4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência, salvo poÍ motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Adminiskação.
16.5 - Em caso de manifestação de desistência do Íornecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgáo ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021,
'lô,6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14.13312021.

17 - D0 FORO

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Julho de 2024

Teresa [,4aria Siqu Ía ascimento Arrais

Ordenado( )de Despesas
Fundação [/emona I Padre Cicero
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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PROPOSTA DE PREÇOS
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A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submissáo aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

n". 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica no 2024.07.09.2.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitaçã0.
Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incrdam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contÍataÇão.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços e Íornecer os produtos/materiais

especiÍicados no Anexo l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica.

Obieto: Aquisiçáo de kit de câmeras de vigilância para atender as necessidades da Fundação Memorial

Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE, conforme condições e exrgências estabelecidas neste instrumento,

segundo as descriçÕes do quadro abaixo:

Item , Código, Espêcificação -. , Unid.
OOOl 18638 KIT DE CAIVERAS DE VIGILANCIA

Qtde. Marca/Modelo Valor UnitáÍio ValoÍ Total

CONTENDO, O1 DVR 4X1 DE 4
CANAIS,04 CAMERAS IMPORTADAS
FULL HD COM INFRA VERMELHO, HD
DF 5OOGB 3.5' INTERNO SATA
T2OORPM: 01 FONTE ELETRÔNICA,.,,
CHAVEADA 12V 05A BIVOLT: l00M DE ""
CABO COAXTAL FLEXIVEL 4MM 80% DE
MALHA; 08 CONECTORES BNC
ANTIRUIDO PARAFUSO E I,OLA : 04
CONECTORES P4 MACHO COfuI
BORNE E 01 MOUSE,

1

O valor total da proposta é de R$ .,,....,.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFTCAÇÃO DA EMPRESA

Empresa:
CNPJ: ................,.
Endereço:

Cidade: ........,......

Telefone: E-mail

tNDtcAçAo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

Representante Legal:,.,,.......,,....,
CPF: .......,...,,.,..,.,
Telefone: .,...,...E-mail:

DADOS BANCARIOS
Banco: .....................,..
Agência: .....................

Conta para depósito: .

Total:



Titular:

rytobrLlcllrçlo
.q*., 5il

Data

Assinatura do Proponente
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ANEXO III

MODELO DECLARAçOES

_!



§

ri i'i a

A empresa

seu ÍepÍesentante legal, o S(a)
e CPF no

mlobaLErrçÀo
MODELO DE DECLARAÇOES tot,. it: 5\v

DISPENSA ELETRONICA NO 2024,07.09.2

...,, inscrita no CNPJ (M,F.) sob o n0 ............................, por intermédio do
portado(a) da Carteira de identidade no . ..,., .... ,., .... ,. ., , ...,

,.,., DECLARA qUE:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 70 da Constituição Federal,

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Prevrdência

Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçáo, e que responderá pela veracidade das inÍormaçôes prestadas, na

forma da lei,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

I
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Município de

dae a

, através
empresa

.., para o fim que nele se declara.

O MUNICíPlO DE ................., Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através da
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas,
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado

.,,.,..,,,,.., estabelecida na .,..,.,..,.,...,.,.,,...

ô,i,r ,.iã1i*''3
CONTRATANTE, e de outro lado

inscrita no CNPJ/IVF sob o n o

,t.l
de

, neste ato representada por portado(a) do CPF no

.,....,, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo
do Processo de Dispensa Eletrônica n0,..,.....,...,...., em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

1.1 - Conforme as prescrições do artÍgo 75, lnciso ll, da LeÍ 14,133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).,.,,..,.,...,
de Despesas da

,..,Ordenado(a)

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstÍumento tem por objeto a

abaixo:
, na forma discriminada no quadro

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrrçâo

2.2.1 - O Íemo de Referência que embasou a contÍataçâo;

2.2.2 - O Auiso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Conkatada;

2,2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados,

cLÁusuLA TERCETRA . DA VtGÊNClA E PRORROGAÇÃO

3.'l - 0 prazo de vigência da contratação é de ,,...,........,...,..,.,..,.,., contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/materiais

dentro da vigência do mesmo.
3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

CLÁUSULA QUARTA - DOS MOOELOS DE EX E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pÍazos e

condiçoes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

Atividade Elêmento de oespesa

CLÁUSULA SÉIMA - DO PAGAMENTO

o Unid.0

7.1 - Preço
7.'1,1 - 0 valor total do contrato é de R$ )

7.1.2 - No valor acima estão rncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incldentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada,
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7 .3 - Prazo de Pagamento
7,3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

7.4 - Condiçóes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conÍorme disposto neste instrumento.
7,4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabiveis,

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutençáo das condições de habilitaçâo exigidas na contratação;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas,
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7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaÇâo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contÍatante.
7.4,7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertlnentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7,4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do conkato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÇão aplicável,
7.4.10,1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não soírerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÇão de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo DO EQUILíBRIO ECoNÔMICO-
FINANCEIRO

8,1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8,3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o indice deflnitivo,
8,5 - Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma nào possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

8,8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14J3312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da

contratada e a rekiburção da Administração para a justa remuneraÇão do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos teÍmos do Ar1. l24,lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contÍato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14,13312021.
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cLÁusuLA NoNA. DAs oBRrcAçôEs DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

conkato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021,

9.6 - Eíetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no Termo de Referôncia e no presente Conkato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9,8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro Íeitos pela

contÍatada, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícíos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovaçào;

10.3 - Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art, 137, ll, da Lei no 14.133, de 202'l) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
'10,5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como poÍ todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidóes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo especiÍica, cuja inadimplência não kansfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato,
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'10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10,9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tócnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021),

10.12 - ComprovaÍ a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da

Lei no 14.133, de2021\',

10,'13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no atl. 124, ll, d, da Lei n0 14.'1 33,

de 2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munrcipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no '13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçâo deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legrslação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

10,19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

10.20 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMETRA. DAS rNFRAçOES E SANÇÔES ADMTNISTRATIVAS

1'1.'l - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Adminiskação durante o procedimento;

11.1,2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassrficado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do instrumento convocatório;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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1 '1 .1 .3,1 - Recusar-se, sem iustiflcatrva, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1,4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trâmite;

1 1 .1 ,5 - Fraudar o processo;

1 1 .1 .6 - ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando'
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) ApresenlaÍ amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11 .1.7 - Pralicar alos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos do processo;

1 1 ,1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013;
'11.2 - Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminalr

11.2.1 - Advertência;
1'1.2.2 - Multa;

1 1 ,2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua Íeabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1'1,3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

11.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuântes;
11.3.4 - Os danos que dela provieÍem para a Administraçâo Pública;

11.3.5 - A implantaÇão ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações

dos órgãos de controle.
'1 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
11.4.1 -Para as inÍraçôes previstas nos itens 11.1.1 , 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,570 a 15% do valor do

contrato.

11.4,2 - Para as inÍrações previstas nos itens 11 ,1.4, 11.1.5, 11 .1.6, 11 .1 .7 e 1 1.1 .8, a multa será de 15% a

30% do valor do conkato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1'1,6 - Na aplicação da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos,

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 11 .1 ,4, 11 .1 .5, 11 .1 ,6, 11 .1 .7 e 1 1 .1 .8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11 ,1.1 , 11 ,1.2 e 1 1.1 .3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art, 156, §50, da Lei no 14,13312021.

11.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o conkato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação, descÍita no item

11 ,1.3.1 ,, caraclerizará o descumprÍmento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/tvlE no 73, de 2022,
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'11,10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÇão de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as pÍovas que pretenda produzir,

11,11 - Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconrda, que, se não a reconsideraÍ no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão fÍnal da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

12.I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA ExTrNÇÃo CoNTRATUAL

13,1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto,

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato,
13.2.1 - Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse câso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.'133,

de 2021.
'15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
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15.4 - Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021,

cLÁusuLA DEctMA sExrA. DA puBLtcAÇÃo

16.1 - Incumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públtcas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,1 33, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atençào à Lei n", 12,527 , de 2011 ,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA - Do FoRo
'17,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

..............1......, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Local e data

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF,..,,

cPF ,.., , ., ,
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REPÚBLICA ITEDERA,I.IVA Do BITASIL

Es'rÂDo Do CriÁRÁ
MIINÍCiPIO DII J UAZI.:IRO DO NORI'E

PoDER ExECUTIYO NILINICIP^I,

I'ORTARIAN" 0304, DE,31 DE MARÇODF,2023

l)ispric sôbÍc â !1orncâçiio clo i\rrcr.rtc dc

Oontrata5:r)cs cla (lc:nt.rll rlc (,c-rmptas do \Írrnicil.rto,

intcgranrc tla Scctcrarir clc ,\dnrinisuaçio clo

\{Lrnicípio clt: -ltrt zcit o do Nolrc.

O PREFEITO DO I\IUNICIPIO DE JUÀZEIRO DO NORTE. ntr

Lrso dc srrâs rtribuiçôcs cr>nÍcridns pclo ,\rt. ?2, tncisos \/ll c IX, ,-la Lci ()rgirrica Nlurrictpal, cic ()5

clc llrtil tk: 
.l 

990:

CONSIDERÀNDO as disposicr)cs cll l,ci Oonrplcnrcnrrt rr'' Li(r, clc .l.l

<lc março clc 2023, <lLrc irrsritLrt a (lcntrrrl dc (ltlmprls clo \.lrrnicípio clc,ltutzciro clo \oltc. rtlte trrtclLr

ru rctlaçào ckrs par:hglal'<.rs l" c 2" clti.\::r. 6"Ii, cla l,ci (,otrrplcnr c rr târ n" I 12, dc (l-i clc jLrlho clc )í)l '.
cr-r'r âr(r1çào à Lci Lrcdcrnl 11' 1.1.133, dc 1" cle abr:il clc 202'11

RESOI-\IE

,\tt. l" - NOLEAR IÀlt;\ Pljlll.)tlt.\ l)li S()US-\, porr,rclorr tk, ll( i n'
2(i()7 032045Í30ó SSP/'(ll.i, inscrita uo (.Plr nc 0f)2.9116.393-,S.1 , parr o c'.rri1o ck l)r)\ ir))(rrro .r.rl

cornissio clc .\ucr.rtc clc (1t)Írlxteçõe s rla (icnual dc (it:r:rprrs clo ;\lunicípio, iulcryantc cll csrrunrr:r

oLsitr.rizitcionul th Sccrctatia Ilunicipnl rlc '\clnrinisrraçiir.r 
(SJi,\l)), clc Nír'cl Ocu;l,tcii,n,rl l).\S 2.

,'\rt. 2". -lista Portirria cltm enr vigol r'rir data tle l" (lc 'lb,il ric 2023

l)alÍcrr: i\.Íunici1-rril-f osc Ccldclo da (',r,,t2. crr .1,-r;rzt:rro rlo \ottc, llsrirrl,, rl,,
ílcar'í, los 31 tlc nrar'ço clc 2()2J.

,, t.

". ": ';'
Gr-Êosor.i.Lr uÂ BÉlz I,r R n^

P*cr,rlràlh:t..;rcrp.rr-

I'aLir:iol,,;rt(ir.r.rlrl0Ll,r(lr,: I'r.r(,, irrrieu lrisrrL,rrcrlc,. v'n, huiÍÍ(, ll,'r)u.l
(lliP 0'l 010.0(-10, j.:,,:(;r.:,1,, Norri.r'<.ll:. ti r, (tl8) ]5ô6.10()l
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. RESUMO DO PROCESSO.

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica

TIPO: Menor Preço Por ltem

AVISO No: 2024.07.09.2

OBJETO: Aquisição de kit de câmeras de vigilância para atender as necessidades da Fundação
Memorial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE, conforme espêcificações constantes no Aviso de

Dispensa.

O(A) Agente de Conkatação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, comunica aos interessados que

estará realizando no dia 16 de julho de 2024, com início da disputa às 08:30 e término às 14:30 horas, na

plataforma eletrônica www,bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (BLL), certame na

modalidade Dispensa Elekônica, cujo objeto é a Aquisição de kit de câmeras de vigilância para atender as

necessidades da Fundação N4emorial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE. Os interessados poderão obter

o texto integral do Aviso no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas), ou ainda na sede da Central de

Compras do Município da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, localizada na R. lnterventor Fco Erivano

Cruz, no 120, 10 andar, Juazeiro do Norte - CE - CEP: 63.010-015, a partir da publicação deste Aviso, no

horário de expedrente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderâo ser obtidas através do Fone

(88)3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Julho de 2024

L?
lara Peíeira íá Sousa

Agente de Contratação do Município


